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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3764/2025 

 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2025. 

 

Processo nº 0938337-54.2025.8.19.0001,                                                                      

ajuizado por L.P.A.S..   

    

Trata-se de Autora, de 05 anos de idade, portadora de Sindrome Genética Niemann 

Pick tipo C, com distúrbio de deglutição e epilepsia associados, além de doença pulmonar crônica 

(CID10: R13; G40.4 e J44.0). Deficiente física, dependente de terceiros, sem autonomia nem 

controle de suas funções motoras e fisiológicas, necessita de fraldas tamanho XXG. (Num. 

221641313 - Pág. 5-7).  

Foi pleiteado o insumo fralda descartável tamanho XXG – 120 unidades/mês 

(Num. 221641312 - Pág. 2). 

A Doença de Niemann-Pick é um tipo de distúrbio de depósito lisossômico. Os 

tipos A e B constituem esfingolipidoses e são causados pelo acúmulo de esfingomielina nos tecidos. 

O tipo C constitui uma lipidose que é causada pelo acúmulo de colesterol e outros tipos de gordura 

(lipídios) nas células. Esta doença causa muitos problemas neurológicos. A doença de Niemann-Pick 

ocorre quando os pais transmitem os genes defeituosos que causam essa doença para seus filhos. Os 

sintomas variam por tipo, mas podem incluir deficiência intelectual e problemas neurológicos. 

Crianças com o tipo C costumam desenvolver sintomas durante a infância, apresentando convulsões 

e deterioração neurológica. O tipo C é sempre fatal e a maioria das crianças morre antes dos 20 anos 

de idade1.  

A Epilepsia é uma doença cerebral crônica causada por diversas etiologias e 

caracterizada pela recorrência de crises epilépticas não provocadas. Esta condição tem consequências 

neurobiológicas, cognitivas, psicológicas e sociais e prejudica diretamente a qualidade de vida do 

indivíduo afetado2. 

São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno3. 

Assim, informa-se que o insumo fralda descartável pleiteado está indicado ao 

manejo do quadro clínico da Autora (Num. 221641313 - Pág. 5-7). 

No que tange à disponibilização no SUS, informa-se que de acordo com o Ministério 

da Saúde, desde 14 de fevereiro de 2025, o Programa Farmácia Popular (PFP) passou a disponibilizar 

gratuitamente 100% dos medicamentos e insumos de seu elenco à população brasileira.  O programa 

                                                      
1 Doença de Niemann-Pick. Disponível em: https://www.msdmanuals.com/pt/casa/problemas-de-sa%C3%BAde-

infantil/dist%C3%BArbios-metab%C3%B3licos-heredit%C3%A1rios/doen%C3%A7a-de-niemann-pick. Acesso em: 18 set. 2025. 
2 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria Conjunta SAS/SCTIE nº17 de 27 de junho de 2018. Aprova o 
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Epilepsia. Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-

br/midias/protocolos/pcdt_epilepisia_2019.pdf>. Acesso em: 18 set. 2025. 
3 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 
<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 18 set. 2025. 
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atende 12 indicações, contemplando medicamentos para hipertensão, diabetes, asma, osteoporose, 

dislipidemia (colesterol alto), rinite, doença de Parkinson, glaucoma, diabetes mellitus associada a 

doenças cardiovasculares e anticoncepção. Além disso, oferece fraldas “geriátricas” para pessoas 

com incontinência e absorventes higiênicos para beneficiárias do Programa Dignidade Menstrual. 

  Por meio do PFP, o fornecimento das fraldas foi estabelecido aos usuários com idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou ser pessoa com deficiência, e deverá apresentar prescrição, 

laudo ou atestado médico que indique a necessidade do uso de fralda “geriátrica”, no qual conste, na 

hipótese de paciente com deficiência, a respectiva Classificação Internacional de Doenças (CID). A 

quantidade de fraldas disponibilizadas fica limitada a até quatro unidades/dia, podendo ser adquiridas 

até 40 fraldas geriátricas a cada dez dias ou 120 fraldas por mês. 

  Para os pacientes acamados ou impossibilitados de comparecerem ao 

estabelecimento, o representante legal ou procurador deverá encaminhar-se até um estabelecimento 

credenciado (drogarias e farmácias) e identificado pela logomarca do PFPB, e apresentar receita 

médica dentro do prazo de validade, tanto do SUS quanto de serviços particulares, bem como os 

seguintes documentos do beneficiário titular da receita: documento oficial com foto e CPF ou 

documento de identidade que conste o número do CPF, que permite a apresentação da certidão de 

nascimento ou registro geral (RG). 

 Dessa forma, considerando que a Autora é portadora de deficiência com 

diagnóstico de doença de Niemann-Pick, que cursa com consequências neurobiológicas, informa-

se que o acesso à fralda descartável pode ocorrer por meio do comparecimento de sua Representante 

Legal à drogaria/farmácia credenciada ao PFPB mais próxima de sua residência. 

  Elucida-se que o insumo fralda descartável trata-se de produto dispensado de 

registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA4.  

 Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde não foi encontrado o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a Doença de Niemann-Pick. 

   

 

É o parecer. 

 

  Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

                                                      
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 
<https://www.cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201709/01115201-rdc-142-2017.pdf>. Acesso em: 18 set. 2025. 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 
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https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/d/diabetes
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/a/asma

